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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO

lndicação no 05112021 Pereiro,22 de setembro de2021

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

A Vereadora Sara Jane vem, em conformidade com o Artigo 128, do

Regimento lntemo da Câmara, ouvido o Plenário, seja apreciado ao Chefe do

Executivo Municipal, Senhor Raimundo Estevam Neto, no sentido de providenciar a

implantação do CAPS (Centro de Atenção Psicossocial).

Percebe-se que nos últimos anos, uma grande quantidade de pessoas tem

apresentado problemas psicológicos (depressão, ansiedade, esquizofrenia, etc.)

necessitando dê tratamento com psicólogos, psiquiatras, além de reconerem ao uso

de medicamentos controlados, em consultas particularês, embora sejam atendidos

por psiólogos do município. É notório também que o SUS (Sistema Único de Saúde)

não consegue atender a toda demanda.

A implantação desse Centro é de extrema importância, visto que irá
amenizar os transtornos psicológicos que tanto afetam diversas pessoas, e também

os familiares destas, principalmente aquelas menos favorecidas.

ConÍiando no grande gesto do Sr. PreÍeito e diante do que fora exposto,

espera-se que a devida lndicação seja atendida.

Espera Deferimento.
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